
 

  

 

Nota RFB/Suara nº 014, de 18 de maio de 2021. 
 

 
Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno/Ministério da Economia e Coordenação-
Geral de Auditoria Interna e Gestão de Riscos – Audit 
 
Assunto: Relatório de Recomendações CMAP – Simples Nacional 

 
Processo SEI nº 12100.104477/2020-76 

 
 

Em atendimento ao Relatório de Recomendações elaborado pelo 
Conselho de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas (CMAP) para o ciclo 2020/2021, 
sobre avaliação do Simples Nacional como política pública, no âmbito do processo em epígrafe, a 
Subsecretaria de Arrecadação, Cadastros e Atendimento tece as seguintes considerações. 
 
2. O citado Relatório apresenta uma série de recomendações ao Ministério da Economia, 
relativas à gestão política do Simples Nacional. 
 
3. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), enquanto ente participante do 
Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), que é competente para a regulamentação do regime, e 
enquanto órgão do Ministério da Economia responsável pela gestão dos sistemas operacionais 
atinentes ao Simples Nacional, informa a inexistência de providências imediatas a serem tomadas 
a esse propósito, neste momento. 
 
4. Todavia, há disposição para participação da formulação do projeto de governança do 
Simples Nacional, em futuras reuniões e/ou quaisquer fóruns em que se discuta a gestão do 
Regime Especial Unificado enquanto política pública. 
 

 
Assinatura digital 

Frederico Igor Leite Faber 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Vice-Presidente do Comitê Gestor do Simples Nacional 
Subsecretário de Arrecadação, Cadastros e Atendimento 
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